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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº083/2024 
 

Pregão Eletrônico nº 012/2024 
 

Aos 26 dias do mês de agosto de 2024, nas dependências da Administração 
Municipal de São José do Inhacorá, situada na Rua Frei Leonardo Braun, nº 50, centro, 
nesta cidade, nos termos do Art. 82, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a 
classificação das propostas apresentadas no processo de contratação através de Pregão 
Eletrônico nº 012/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do pregoeiro e 
equipe de apoio, homologada em 23/08/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI CNPJ 
nº 22.862.531/0001-26, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o 
certame, conforme a seguir. 

 
01 - OBJETO - A presente Ata de Registro de Preços, tem por finalidade registrar os 
preços de medicamentos, objeto do Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2024, 
ofertados no certame licitatório, passando a fazer parte integrante desta Ata. 
 

02 – VALIDADE - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 
período desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 
14.133/2021. 
2.1 – Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 002/2024, a 
Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, 
podendo adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que 
motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos 
registrados, no caso de igualdade de condições. 
 
03 – CONTRATO - Para o fornecimento do material registrado nessa Ata poderão 
ser celebrados contratos específicos com a licitante, com posteriores solicitações, 
conforme o item 05. 
 
04 – PREÇOS – Os preços ofertados pela empresa vencedora na licitação serão 
devidamente registrados, conforme demonstrativo abaixo: 
 
Item Un. Quant. 

Mínima 
Quant. 
máxima 

Descrição dos Medicamentos Valor – 
R$ 

8 fr 020 200 Ácidos graxos + vitaminas loção (fr: 200ml) R$ 4,000 

46 com 2.000 4.000 Carbonato de cálcio (cálcio elementar 500mg) 
cp. 

R$ 0,055 

199 fr 075 150 Sulfato ferroso 25mg/ml (ferro elementar) 
solução oral (fr.: 30ml) com sabor. 

R$ 0,930 

 
05 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
05.1 A entrega dos medicamentos será de acordo com as necessidades do 
Município e o prazo será de até 20 (vinte) dias após a data do recebimento da 
Ordem de Compra. 
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05.2 - Os medicamentos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de São José 
do Inhacorá/RS, rua Frei Leonardo Braun, 50, CEP 98.958-000. 
05.3- As quantidades dos medicamentos que vierem a ser adquiridos serão 
definidos na respectiva Ordem de Compra, que só será emitida dentro do prazo de 
validade do registro de preço correspondente. 
 
06 – EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da 
presente Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no 
termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem 
motivo justificado; 
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;  
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não 
comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; 
ou 
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da 
presente Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de 
referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado 
de cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua 
vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de 
cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da 
situação alegada; 
b) falecimento do registrado.  
6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado 
por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
6.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá 
convocar os demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação. 
6.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos 
preços registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das 
penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação 
direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 
hipóteses: 
a) quando por razão de interesse público;  
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações. 
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6.6 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações 
necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, 
para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços. 
 
07-PENALIDADES – Os itens que vierem a ser contratados deverão ser 
entregues/executados conforme o prazo estabelecido no edital ou termo de 
referência, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura da Ordem 
de Compra, sob pena de: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este 30 dias, após o 
qual será considerado inexecução contratual; 
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 01 (um ano); 
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 
7.1 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não 
formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho. 
08 - FISCALIZAÇÃO – Cabe ao MUNICÍPIO proceder à fiscalização rotineira dos 
itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as 
características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem 
necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.1 - Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o 
material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja 
entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o 
art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2 - As irregularidades constatadas pelos ficais deverão ser comunicadas ao OG ou 
ao Secretário da pasta, no prazo máximo de dois dias, sem prejuízo de o próprio 
fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção 
ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a 
aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3 – Ao OG competirá a publicação trimestral, na imprensa oficial, dos preços 
registrados, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021. 
09 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR – serão considerados casos 
fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de 
Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº 10.406/2002) 
09.1 - Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo 
fornecedor. 
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09.2 - Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado 
ao MUNICÍPIO, em 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, 
o inicio da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de 
solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
10 - FORO – Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas 
da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Três de Maio. 
 
11 - CÓPIAS – Da presente Ata, são extraídas duas (02) vias de igual teor e forma. 
 

E, por assim, haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as 
disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros do Órgão Gerenciador, pelo responsável da empresa 
registrada e duas testemunhas. 

 
São José do Inhacorá, 26 agosto de 2024. 

 
 
 
 

 

Renato Gräf 
Presidente 

Rogério Heckler 
Secretário 

Vilson José Auth 
Membro 
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Top Norte Comercio de Material Medico Hospitalar Eireli 
 Empresa Registrada 

 


